
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 420ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 21 de outubro de 2025,

de forma presencial no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS),

com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2.

Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Mudança do endereço do Conselho Tutelar Centro;

6. Outros;  7. Informes Gerais;  8. Data da Próxima Reunião Ordinária.  Participaram da

reunião os conselheiros: Emanuelly (APAE), Sidnei (Lar Mãe Maria), Camilla (CIEE), Karina

(GERAR),  Thiago (Patronato),  Ellen  (SEMED),  Liliane  (SEMFI),  Karen (SEMS),  Juliana

(SEMUC), Cassia (SETRAB), Alexandra (Para Vida) e Jéssica (SEMED). Justificaram a

ausencia:  Sandro  (Monte  Claro),  Ediane  (Monte  Claro),  Vanessa  (SEMAS),  Joelia

(SEMAS), Yvy (UNILEHU), Nayara (UNILEHU) e Angela (SEMPLADE).  1 – ABERTURA:

abertura da reunião realizada às 13h36min pela Secretária-Executiva Monique e logo após,

seguiu-se para a próxima pauta. 2 – ATA: Foram realizadas correções de ortografia e erro

de digitação nas linhas 46 e 104 e após, a ata foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício

nº 972/2025 – Ministério Público: Reitera o Ofício nº 825/2025, solicitando atualizações

acerca do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Deliberação: informar

que já foi enviada resposta. A Conselheira Cassia lembra que os pareceres das comissões

devem ser apresentados ao colegiado para aprovação antes de serem encaminhados.  2)

Ofício nº 453/2025 - Conselho Tutelar Afonso Pena: Em resposta ao Ofício nº 131/2025,

informam que todos os conselheiros tutelares da regional Afonso Pena realizaram as suas

inscrições para a participar do Curso de Formação da Escola de Conselhos do Paraná, que

será realizado nos dias 10 a 14 de novembro de 2025 em Curitiba, incluindo a 2º suplente

desta regional.  Deliberação: Arquivar.  3) Ofício nº 1933/2025 – Secretaria Municipal  de

Assistência Social (SEMAS): Em resposta ao Ofício nº 124/2025, referente a Comissão do

SINASE,  informa que retomou temporariamente  a  coordenação da Comissão devido à

extinção do GGI. Anexa a minuta de alteração do Decreto nº 2.460/2016 e notifica que está

avaliando a transferência da coordenação para o Gabinete de Gestão Integrada (GGI) ou

Superintendência responsável pela articulação intersetorial, conforme previsto no decreto

original, dada a natureza intersetorial da política socioeducativa. Deliberação: arquivar o

documento,  e  acompanhar  a  definição  do  responsável  pela  Comissão.  4)  Ofício  nº

454/2025  -  Conselho  Tutelar  Afonso  Pena:  Ciência  de  Participação  no  IX  Seminário

Nacional sobre qualidade de serviços de acolhimento institucional e familiar para crianças e

adolescentes, a ser realizado nos dias 26 a 28 de novembro, em São Paulo. A capacitação
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será custeada pela própria Conselheira. Deliberação: arquivar. A Conselheira Karen relata

que teve conhecimento de uma capacitação sobre acolhimento institucional a ser realizada

pela Vara da Infância e da Juventude no final de outubro, e que os destinatários seriam o

Conselho Tutelar e rede de proteção. Foi deliberado verificar com a Vara da Infância se a

capacitação inclui os demais equipamentos da rede de proteção também, e se há outras

capacitações previstas. 5) CRAS José Zen: Solicita participação do CMDCA na Reunião de

Rede no dia 11 de novembro de 2025, às 14 horas, no Colégio Costa Viana. A equipe

apresentará o Mapeamento do Território do CRAS José Zen. Participarão da reunião as

Conselheiras Vanessa, Cássia e Emanuelly.  6) E-SIC: Denúncia referente a conduta de

conselheiro tutelar. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Ética.  7) E-mail - High

School:  Informa que só poderá solicitar a Declaração de Utilidade Pública na Prefeitura

após um ano de atividade no CNPJ, previsto para fevereiro de 2026. Relatam que pleiteam

a inscrição no CMDCA para participar de edital do Fundo para a Infância e Adolescência

(FIA). Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 8) E-mail – SEMAS:

Em resposta ao Oficio nº 143/2025, referente a linha telefônica do Conselho Tutelar (CT)

Afonso  Pena,  informam  que  já  contataram  o  Help  Desk,  reafirmaram  a  urgência  no

tratamento  do  chamado.  Diante  disso,  deslocaram  equipe  ao  CT  e  realizaram  a

manutenção  necessária  para  funcionamento  das  linhas,  e  refere  que  a  demanda  foi

atendida. Deliberação: Arquivar. 9) Instituto Bom Aluno: Complementação de Documentos

solicitado pela Comissão de Assessoramento. Deliberação: encaminhar para a Comissão

de Assessoramento. 10) Ofício nº 2008/2025 – SEMAS: Em resposta ao ofício nº 142/2025,

referente à oferta de atividade de hidroginástica para o público acima de 30 anos no Centro

da  Juventude,  informam  que,  conforme  disponibilidade  prévia  dos  conselheiros,

representantes da SEMAS e do Centro da Juventude, a reunião para tratar do referido

tema  está  agendada  para  o  dia  03  de  novembro  de  2025,  às  13h30,  na  SEMAS.

Deliberação:  Arquivar.  Com  aprovação  do  colegiado,  foram  apresentados  mais  quatro

expedientes recebidos após a convocação. 11) E-mail – Conselho Estadual dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Paraná (CEDCA/PR): Em resposta ao Ofício nº 148, referente

ao Programa Brigadas Escolares, informam que o tema foi retomado na reunião ordinária

de  setembro,  sendo  comunicado  que  a  Coordenação  Estadual  do  Programa  Brigadas

Escolares,  por  meio  da Secretaria  de Estado de Educação -  SEED,  promoverá ampla

divulgação da capacitação assim que novas turmas forem disponibilizadas. Deliberação:

Arquivar. 12) Ofício nº 2006/2025 – SEMAS: Em resposta ao Ofício nº 136/2025, informam
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que analisaram a minuta do Edital de Chamamento Público para celebração de parcerias

financiadas pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) e

após adequações no texto, encaminham para apreciação do colegiado. Os conselheiros

solicitaram algumas alterações, sendo: item 5 – alterar “CMDCA” para “CMDCA/SJP”; item

6.4, VIII: revisar os documentos aceitos para comprovação de que a instituição desenvolve

atividades voltadas para o público-alvo item; 6.5: incluir o número do Decreto que instituiu a

Comissão  de  Seleção;  e  incluir  item  sobre  as  vedações  para  uso  dos  recursos.  Foi

deliberado solicitar à SEMAS a alteração desses itens mencionados, e como esses ajustes,

a  minuta  do Edital  de  Chamamento Público  foi  aprovado pelo  colegiado,  podendo dar

sequência  aos  trâmites  para  publicação.  13)  Ofício  Circular  nº  03/2025  –  Comissão

Interinstitucional  de  Enfrentamento  das  Violências  Contra  Crianças  e  Adolescentes

(CEIEV):  Solicitação  de  dados  a  respeito  das  ações  e  procedimentos  tomados  pelos

municípios em relação à Escuta Especializada e à Revelação Espontânea para realizar um

levantamento de dados sobre normas e protocolos existentes no Paraná, a fim de subsidiar

a elaboração de relatório técnico situacional. Deliberação: Encaminhar para o COMDICA,

solicitando o envio das informações.  14) Ofício  nº  27/2025 – Patronato Santo Antônio:

Alteração de representantes, indicando Thiago Cardoso Porto como titular em substituição.

Deliberação: Arquivar. O colegiado informa ao conselheiro que ele substituirá a Gabriele

também nas Comissões de trabalho. Encerrada a pauta dos expedientes, Monique informa

sobre  o  recente  recebimento  de  um e-mail  do  CEDCA/PR,  referente  à  construção  de

creche, cujo prazo para adesão, ou não, é dia 23 de outubro. Devido ao curto prazo para

deliberação do colegiado, foi aprovada a inclusão da pauta na reunião. SEMAS – ADESÃO

AO PROGRAMA INFÂNCIA FELIZ 2025: passada a palavra para Ana Paula, da Divisão

Administrativa e Financeira da SEMAS, que informou que em 2024 o município aderiu às

Deliberações nº 60/2023 e 25/2024 CEDCA/PR, que tratam sobre a construção de 3 (três)

creches para atendimento de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, e que este ano

foram  publicadas  as  Resoluções  n°  212/2024  e  479/2025,  da  Secretaria  do

Desenvolvimento Social  e Família do Paraná - SEDEF/PR, para incentivo financeiro no

montante de até R$ 1.994.362,02 (um milhão novecentos e noventa e quatro mil trezentos

e sessenta e dois reais e dois centavos) para a construção de mais uma creche para

atendimento educacional e social, destinados a prover a infraestrutura adequada para o

fortalecimento e o desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância. Ana explica que

a  responsabilidade  da  execução  ficará  a  cargo  da  Secretaria  Municipal  de  Educação
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(SEMED), e a SEMAS atuará como mediadora para o repasse do recurso, bem como no

acompanhamento e fiscalização da execução do Plano de Ação junto ao CMDCA. Ainda,

relata que já houve alinhamento entre a SEMAS e SEMED para adesão ao Programa.

Quanto à execução, informa que o município já recebeu a primeira parcela do recurso, e

que os bairros selecionados para a construção dos três primeiros CMEIs são Jardim Itália,

Guatupê e Rio Pequeno. Ao final, o colegiado aprovou a proposta apresentada e a adesão

ao Programa Infância Feliz 2025. 4 – COMISSÕES: Ética: Cássia informou que a comissão

se  reuniu  no  dia  17  de  outubro  e  apresentou  os  pareceres:  Denúncia  n°  51/2025  –

reencaminhar  para  a  Comissão  de  Sindicância  para  que  seja  anexada  às  demais

denúncias  referentes  ao  mesmo  conselheiro  tutelar;  Denúncias  n°  59/2025,  31/2025,

62/2025 e 63/2025 – encaminhar para a Comissão de Sindicância; Denúncia n° 60/2025 –

solicitar à Secretaria Executiva que elabore documento de resposta ao município de Tijucas

do Sul, e após, arquivar. Ao final, o colegiado aprovou os encaminhamentos apresentados

da comissão. A Conselheira Juliana informou que ela, Sandro e Ediane realizaram a visita

ao CMEI Cantinho Feliz, conforme solicitação da SEMED, e apresentarão o relatório da

visita na próxima reunião.  5 – MUDANÇA DE ENDEREÇO DO CONSELHO TUTELAR

CENTRO:  os conselheiros debateram sobre a falta  de comunicação prévia referente à

mudança  de  endereço  do  Conselho  Tutelar  Centro.  Diante  disso,  foi  deliberado  pelo

encaminhamento  de  ofício  à  SEMAS,  solicitando  esclarecimentos  sobre  as  medidas

adotadas para a divulgação da mudança e se houve ampla comunicação à população, e

envio de ofício ao Conselho Tutelar, com o objetivo de verificar se o novo imóvel destinado

ao serviço atende de forma adequada às necessidades para o bom funcionamento do

serviço.  6  –  OUTROS:  a  Conselheira Juliana  informou  sobre  a  realização  da  Feira

Municipal do Livro, de 03 a 08 de novembro, e comunicou que as demais informações

referentes ao evento serão repassadas posteriormente por meio do grupo de WhatsApp.

Na sequência, a Conselheira Cássia relembrou sobre a Conferência Municipal do Trabalho,

destacando que todas as informações pertinentes já foram enviadas anteriormente pelo

grupo  e  também  encaminhadas  por  e-mail  aos  participantes  na  reunião  anterior.  Em

seguida, a Conselheira Jéssica informou sobre a Conferência Municipal da Educação, que

ocorrerá  nos  dias  18  e  19  de  novembro  e  que,  assim  que  o  banner  oficial  com  as

informações estiver disponível, será compartilhado com o grupo. Monique comunicou que

no  dia  24  de  outubro  ocorrerá  a  defesa  dos  projetos  de  Boas  Práticas  em  Gestão

Municipal, seguida, à noite, pela cerimônia de premiação, a qual será realizada na Câmara
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Municipal. 7 – INFORMES GERAIS:  a Conselheira Karen informou que a campanha de

vacinação  permanece  até  o  dia  31  de  outubro,  e  durante  esse  período,  a  Secretaria

Municipal de Saúde está orientando as mulheres que não realizaram o exame preventivo

(Papanicolau) nos últimos dois anos a comparecer à unidade de saúde de referência para a

realização  do  exame,  bem como o  exame de  mamografia.  8  – DATA DA PRÓXIMA

REUNIÃO ORDINÁRIA: 04 de novembro de 2025, às 13h30min, no auditório da SEMAS.

Nada mais, a Secretária Executiva Monique da Costa Martins encerrou a presente reunião

e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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